
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - tUG
CIDADE DOS PROFETAS

PROJf,TO DE LEI * O3Ú/W

t

AUTORIZA O EXECUTIVO
TERCEIRIZAR, SOB A FORMA DE CONCESSÃO,
PÚBLICO MUNICIPAL.

MUNICIPAL A
O MATADOURO

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Minas
Gerais, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. le - Fica o Executivo Municipal autorizado a terceirizar,
sob a fonna de concessão, o Matadouro Público Municipal.

Art 2s - A terceirização de que trata o arl lq desta lei
obecederá o que dispõe aLei8.666193 e suas posteriores alterações, acrescidas,
se necessário, de outras de interesse público.

Art 3s - Revogadas as disposições em confriirio, esta lei
enfrará em vigor na.tata de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Congoúas, aos dezenove dias do
mês de julho de mil novecentos e noventa e nove.
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JUSTIFICATIVA

Senhora Presidente,
Senhores Vereadores,

A Secretaria Municipalde Saúde de Congonhas, através
da Df Regina - Setor de Vigilância Sanitária - e sua equipe, vem
desenvolvendo um exaustivo trabalho junto aos fornecedores de
alimentos e consumidores no sentido de, em parceria, proporcionarmos à
populaçio de Congonhas o fornecimento de produtos alimentares, em
condições adequadas ao consumo, obedecendo os requisitos sanitários
adequados. Na busca da consecuçáo desse objetivo, os fornecedores
têm sido orientados quanto ao manejo adequado dos produtos,
recebendo instruções de toda ordem, visando facilitar o trabalho de cada
um, de maneira harmônica, propiciando um relacionamento respeitoso,
de confiança, entre fornecedor e consumidor.

Esta açâo da Secretaria Municipal da Saúde implica
numa revisão cultural profunda que, corn certeza, encontra resistência em
padrões tradicionais de comportamento, por isso mesmo compreensível,
mas necessitando ser revisto, como estamos procedendo, tendo em vista
um bem estar maior a ser protegido, a saúde de todos dentro deste ponto
de vista, também e principalmente os açougueiros têm sido orientados,
inclusive no dia 14107199, promovemos uma reunião deles com o Setor de
Vigilância Sanitária, Supervisor Regional do IMA - lnstituto Mineiro de
Agropecúria, médico veterinário Dr.José Alberto Moreira de Souza,
quando foi, exaustivamente, debatida a questáo do abastecimento de
carne em Congonhas, evidenciando-se, dentre outros aspectos, a
necessidade de se eliminar totalmente o abate clandestino de animais
destinados ao consumo da populaçáo.

Em que pesem algumas medidas adotadas pela
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Abastecimento, visando
melhorar as condições do Matadouro Municipal, essa instalaçáo muito
deixa a desejar, necessitand
solução definitiva do problema.

ode idências urgentes, visando a

attailor
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A situaÇáo financeira difícil da Prefeitura impede o
investimqnto adequado gue venha solucionar o problema,
satisfatoriamente. Portanto, nos parece ser a tercelrizaçáo do matiadouro
o melhor caminho, em forma de concessão, possibilitando, assim um
condizente atendimento à populaçáo e aos proprieÉrios de açougue,
mantendo e facilitando a eficiente fiscalização da Saúde Pública
Municipal. Possibilitará, outrossim, que o matadouro seja instalado fora
do núcleo urbano, como sempre foi nossa intenção, podendo a
concessionária arcar, inclusive, com o ônus de sua construção, em estrita
obediência às normas técnicas e legais. Além dos benefícios já citados, a
transferência do matadouro da zona urbana, para um local adequado,
beneflciará diretamente os moradores que residem nas proximidades da
região da Praça Bandeirantes, Basílica e Cruzeiro, que hoje sofrem com
os inconvenientes causados pela referida instalaçáo.

Pelas razões expostias é que submetemos este projeto
ao estudo e aprovaçáo dessa Casa, em regime de urgência.

Prefeitura Municipal de Congonhas, aos dezenove dias
de mês de julho de mil novecentos e noventa e nove.
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Câmara Municipal de Congonhas
Cidode dos PÍoÍelos

Congoiihas,06 de agosto de 1999.
A
Comissão de Lcgislação, Justiça e Redação final

Ref.: PnrJeÍo de Let n" 3U99 - Aúorlze o Executlvo Nlurúctpal a tercelrlzrr.
sob s forrnâ de concessão, o §tsladouro Público l\Íunictpal

PARECER:

Trala-se de pro.iao do loi que versa sobre autorização de colo-essão do
\{atadouro Fiblico \(unicipal.

DizaLOMoseguinte:
"AÍt. t7 - (ls serviços de ntilidade pütrlica. es.senciais ao trem-estar da

população. sãc de responsabiiidadc do município e çlassificam-se nas scguintes
categrrias:

I-águaccsgoto;

Parágpafo único - O Municipio zelarâ rr,la efisácia dos serviços a seu

oit'gq ir:;rioguradüs, aildr! o; rcquisitoe de q,nnodidade, coúo,r1o e ';oguralça dos
usuários.

,{í. l8 - Lei L{unicipal dispon{ sobre a cnganiza!':ão, flrncionamento e

iiscalização dos serviços púbücos e de uriüdade púbiica prestados sob o regime de
coneessão cu permissão, ingumbitrdo, aos que os exeoÍaren1 sua pennanorÍ.e

atualização e adequação ris necessidades dos usu,rios.

§ lo - O lvíunicípio poderá retomar, sem indenizaçãq os sert'iços
permitid«n ou concedidcx, desde que:

I - scjaur oxccuiarlos t r d€sasordo com o l§Trno ou §orrlrato. íJu quc sc

rcvclarcrn insuficicrúes para o atflidimerúo dos usuários;
II - haia ocmrência de paralisaçào unilareral dos serviços por paÍte dos

ct»rues,r,ioniirios ou porrússirxrrírios;
lll - sEa estabelecida a prestação direta do serviço pelo Município.

--^ttt-1_3_ __._Lí:_- -__---__-_ _ -:-_l_s z - 11 lrq lul§sau uç s€l vlçu§ uE uulluauc Íruullçí, §§ lPr ç a ututu
precário, se.ní autc:rizada por der.reto, apos edila-l de chamameolo de interessados para

a escolha do melhor prete,r:dente, procedendo-se as licitações. com estriia obserr'ância
da legislação pertinerte.

§ -iú - A coÍrc€ssão so sera feita com autorização legislatlva. mediarúe

contrato. obserada a legislação específica dc licitação c cordÍatâção.

§ 4o- fh concessinnárirn e petmissinnári«n srrjeitar-se-ão à

rcgulamcllaçào orpccífica c ao uonlrols tarifiirio tlo ivlunicípio.

ô,

Ruo Fodre AnlÔnlo CoíÍêo, no ló3 - Cento - Congontlos - MG - CEPSó'415{@ - TelêÍc0( (O3l)73,l 1840
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Câmara MuniciPal de Congonha
Clc,ode dos ProÍeios

§ 5o - Ern todo al.o de permissão ou coÍtrato de concessão. o tr,íunicípio
se reservaÍa o dreiÍo de averigrrar a regrrlandade cio cumprimento da iegislação
trabalhista pelo conccssionário ou pc'rmissionário.

Hcllv t opcs lvlsircllcs. nos Ensha:

"Scrviços colccdidos: são todos aquclcs qur o particular ixccula ur
seu nome, pol sua cnta e risco, rernunerado por rarifa, na fonna regulamentar,
medialte dclcgação sartraúal ou legal do Poder Público cürccrlente. Sutiço
cctncedido é se,rviço do Poder làrblico, apenas executado p<n particular em razão da
uultr.,tssau.

Cmcessão e a delegação da execução do serviço. na ibrma autorizada
por lei e regulamentada pelo Exe,;utivo. O contrato de conces.qão é ajuste de Direito
Adminrstratlo. brlateral. oneroso. courutativo e reahzado infidtu personae. Com
isto se afirma que é un-r acordo adn'rinistrativo ( e não um ato unilatêral dâ
.A.dministragão), eom \antagens e encargôs recíprocos, no qual se fixnm rs condiçiles
de prestar;ão do serviço. levando-se em cornideraçâr: o interesse colelivo na sua
otúenção e as condições pessoâs de quem se propõe executi-lo por delegação do
poder concedente. §endo um contrato adminisrarivo, como é, frca suieito a trxlas as

imposiçõ''s d. Arkninistralão, ncccsuirias à formatizarrão do ajuslc, d.^nlrc trs quais a

autorização por lei, a regulamentação e a concorrência.
À lei aperus autoriza a corrcessão c dÉiirilila a arrrpiitude rlo corrlr altr a

ser firmado; o re.gulamento estabelece as condições de execuç:[6 dc'' sen'iço; o
comrato consubsiancia a uansÍbrência da execução do serviço, por delegação, ao
concessiorxirio, .,'encedor da concon ência. O contrato !rá que obser.'ar os tenncs da
lei. do regrrlamerúo e do edital da licrtação" sob pena de expor-se à nuliclade.
Ahralmente se encontram concessões outorgadas por lei a entidades autárquicas ou
peraesÍntnis do mesmo poder concedente

Pela concessão. o poder concedente não lransfere propriedade alguma
ea concessie.nário, nêm se despoja de qualquer diraitc ou prarrogati'r'a pública.
frelega apenas. a execuçáo do serviço. nos limites e condigles legais e conúaiuais.
somprc sujcita à rcgulamcntagão c fiscalizrção do conccdçnlc.

Como o sen'iço, apesar de concedido, continua sendo público, o poder
r;oncedr:rúe - Urüãr.r, Estadu-rrurrúrq fuÍurúcipiu - trutlüi w deslroja do dirçito de

exploráJo direta ou indiretamente, por sÊus órgãosr suas autarquias e entidades
paraestatais, desde que o i eresse colerivo assim o exiia Nessas condições,
pÊnlrurece com o poder concedente a faculdade de, o qualquer tenlpo, no curso da

concessão. reÍomaÍ o serviço concedido- mediarúe rndenúação- ao concessicrniírio.

dos lucros cêssantÊs e danos Ê1nÊrgÊrdÊs resultairtes da encarnpação. As indenizaçôes,

em tl! hipótese, serÍo rs prer"istns nô côntrítô, ntr, se nmíirtrs, :rs qrte fore,m

apuradas 
-i 
udicialmente.
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Câmara Municipal de Congon
Cidode dos PÍoÍeros
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,\ concessão p+de ser corúêrida com exclusiçidade. ou seru ela. a

pessoíLc _iuridica-s ou tlsicas. e colno atividacie particuiar será exercida. quer rro
tocantô à prcstação do scr"'igo, qucí no quc cnteruie com o scu pcssoai. §omcnte para
os fins. expressameaÍe consigrrados em lei, ou no côntrâtc!, é ryre se equiparam os
u«rnccssi«lrários a auiorida«ics públicu. sujcitardo-se os ssus atos a mandado tic
scguÍarçâ (Lci 1.533i-§1, art. 1". § lo) c rcspondcrrdo objct-ivaur,-.ltc por da:ros qui
seus as.e-fles vierem a causaÍ a terceiros (CF, an. .J7, § 6").

Nas rclar;õu; com o públiuo. r.r concessiorú i,: ficii rulstrito à
observância do regularnorto e do corÍrato. que devam estabelecer dreíos e de.l'sres
.- --,.-:.--..--- -..-^..:..:-- ---_-_ l-4__- t-_ _--_'- _ -- -:---!- r: : r ^ rníuriÍlt lrala u§ u§uaütu§, piüó utrr§é llu§ quat§ u pat uÇutall üisJ lc úÉ l(xrús os tlieiüs
jr-rdiciais rornr.lrrs, noladanrerrte a r.,ia cominató,ria, para eígir a pres.tação Co se-n iço
na-s cootiições em que o conce.ssionário s€ comprometeu a prestá-io aos interessado.s

l rndo o prazo cla concessão. devem reverter ao poder conceclerÍe os
direitos e beirs vinculados à prestação do sen'iço. independentemente de pagamento
otr irrdenizacão ao concessionário, Íror se considerar recehidos, no decurso do
euriraícr, o capital invcsiitio bsm c«nno os lucr«rs e juros tlclc dceorrutk s. hiün s€

corupreetdcria quc, ao !-rnrino da dclcgação do s.:n içq cm quc o conccssionário
usufruiu todas as vantaqens do ernpreendimanto, fosse o Poder Público ob,rigado a
pagaí i) quc é seu, ou srja, o ilvostirnorrto do :+crviçc, cujo custo já foi r ccupcrarlr
pelo concessioriirio. por via das taúas. "calculadas de modo a reproduzir o capital.
.-- E-- tllu -trrr uu pr atzu uat uu riÉi§au

À regularne.rlação e ,,-':ontrole do serviço concediclo bem como a sua
rernrmeração. execução e direito do usuário regem-se peios mesmos preceitos rios
..1*^;. ---,i-.^. ,{-l-^^,{^" :; --.-,,,:--,1- ^--. .-,1--+ -*, -,,i - ^^ :-í.-:...1-.-?- ;i-*, ^-t..rrlv.i $vrvs*ev\L Jq v,rdr4iievu Pr evyeur.vlrv *úw rw + l,wrv

quê nos dispen-samos de re-oetr. runetendo o leilor aos respedivos tópicos-\'

A propos{a é legal e co,nstihrcional

Este é o mcu parcccr, srnj.

§,'.
ÂI}RIAI{O },TELILLO

Prrocurador do kgislativo
Corriissút*:

É - L.gL"!.Éo. J,rrtiça e Redação.

E - obir. .' srr,,rças Púhliças.
n - IYoteção ao lueiü AÍnbi€Íl',ê.
i--i - DiÍeito6 HuÍnanos e DeÊsâ ao L-:onsuÍnidoÍ.
Ei- Trihutação. rinflrças ê oÍçâmçnto.
tl - saúdr c Assist. sôciâl.
i--.j - Ediicação, Ci:iaua e Paii,mônio llbúnco.

.,
I
§

h

Ruo PodÍe Anlônio CoÍÍêo, no ló3 - CenlÍo - Congonhos - MG - CEP 3ó.415-000 - TeleÍox: (031)731 1840
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Câmara Municipal de Congonhas
Cldode dos PÍoÍelos

Congoúas, 26 de agosto de 1999.

À
Conússão de Leglslação, Justiça e Redação Final.

Ref.: Projeto de Lei n9 030/99 - Autoriza o Executivo Nlunicipal a terceirizar,
sob a forma de concessão, o Matadouro Público Municipal.

RELATORIO

Trata-se de projeto de lei que versa sobre concessão de serviço público.

O projeto é legal e constitucional, sendo de acordo com a legislação
vrgente

Quanto ao mérito, que será discutido pela Comissão Permanente de

Obras e Serviços Públicos, sugerimos sejam convidados os comerciaÍrtes eovolvidos
na questâo.

E o relatório.

.IOSE I,I'I RO
Procurador do Legislativo

Q),4 %,.' 6

CMC,hmfs 1elz, c*-lus,;", I

/úA &-//,0uá

Ruo 90drê Antônb coíÍêo, no I ó3 - cenlÍo - corEonhos - MG - CEP 3ó.4.lm00 - IeleÍo( (031) 731 .1840
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Câmara Municipal de Congonhas
Cldodê dos PÍoÍelos

Congoúas, l0 de setembro 1999.

À
Comissão de Comissão de Obras e Serriços híblicos.

{

ll o
a

t
- §, .
D

§- -o-L. \-' --.

+

Ref,: Projeto de Lei n9 030/99 - Autoriza o Executivo Municipal a terceirizar,
sob a forrna de concessão, o Nlatadouro Público Municipal.

RELATORIO

A concessão pretendida foi analisada pela Comissão Temática de
kgislação, Justiça e Redação Final, não resistindo vicios de natureza legal ou
constitucional.

A materia tratada no presente projeto mereceu justificativa extensa e

convicente por.parte do autor da proposta.
E de conhecimento de toda comunidade as dificuldades operacionais do

local utilizado como Matadouro Público. Não se recoúese na prestação dos serviços
ali prestados técnica, destreza e neúuma preocupação com a questão ambiental. Os
animais são submetidos a abate rudimentar, não há higienização adequada no local e
o transporte dos animais do Matadouro até aos açougues é feito num camiúão baú
que não possui refrigeração.

Por outÍo lado, o projeto em debate não aponta em que condições se

daria a concessão desses serviço público, yez que não prevê onde vai funcionar o
Matadouro, nem mesmo quern vai construí-lo e nem como deverá ser construído, e

nem por quanto tempo inicialmente a concessão será dada.
Admite este Vereador Relator que a terceirização desse tipo de serviço

público, ate por e4periências coúecidas, feita com criterio e sob os limites da l,ei
poderá produzir o resultado desejado.

Há tâmbém convicção suficiente quanÍo à inapetência do Município
em continuar administrando esses serviços.

Pelo exposto, considerando que as condições gerais para concessão do
serviço público a um terceiro deverão fazer parte do edital de licitação, sou pela
aprovação.

r\r

-{síq"'^ROBERTO FRANCISCO DA SILVA
Relator

c

C:,.

c--ê .+ c- \-- ,r j1_.à
J-^- lt--Í.-

Ruo Fodíe Antônlo coíÍêo. no lô3 - centÍo - cofE|onhos - tvlc - cEP 3ó.415{OO - TebÍo(: (03'l)731 1840
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Câmara Municipal de Congonhas
Cic,ode dos Profêtos

Congonhas,2l de setembro 1999.

À
(lomissão de Tributação, tr'inanças e ()rçarnento.

Ref.: ProJeto de [,ei no 030/99 - Autoriza o Executlvo Municipal a terceirizar,
sob a forma de concessão, o Matadouro Público Mrmicipal

ITET,AI'ORIO

A concessâo visa melhorar o atendimenlo aos usuilrios do Matadouro
l,ircal. C]om a lucerizaçã,o pretendida haverá a redução de custos e

consequenternente, será minorada a precária siluação financedra do Municipio.

No âmbito desta Comissão, sou favorável a aprovação do proj eto.

.IOÃO LOURENÇO GONÇALVT]S
Relatnr

ouc/usola oo /_c./,,rpt

e"áúÁ o,> @-,)"*,,d-. ot^ Nt''ú-'
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Câmara Municipal de Congonhas
Cldode dos PÍoÍêtos

RESUERIMENTO NÔ 20íl99.

Exma Sra
ElaÍne §ouza Costa Pena
DD. Presidenta da Câmara Municipal de Congonhas

Sra. Presidenta.

O Vereador que o presente subscreve, nos termos
regimentais vigentes, requer a V. Exa, que inclua em pauta para 2a

discussão e votaçáo, o Projeto de Lei no 030/99 - AUTORIZA ()
EXECUTIVO MUNIICIPAL A TERCEIRIZAR, SO8 A FORMA DE
CoNCESSÃO, O MATADOURO PUBLICO MUNICIPAL - e dispensa da
formalidades insertas no art. 275 do Regimento lnterno..

Nestes termos,
Pede deferimento

Câmara Municipal, aos vinte e seis dias do mês de
outubro de mil novecentos e nove e nove.

Vereador
I r (tA
Pedro

CMC/mgrm

Ruo Fodre AntÔnb corêo, no ló3 - centÍo - congonhos - MG - CEP 3ó.415-0@ - TeleÍoxl (0311 731 
.|840
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Câmara Municipal de Congon

Cklodê dos PÍoÍelos

PRoPosrÇÃo DE LEr N'23/99

AUTORTZA O EXECUTTVO MI.]NICIPAL A TERCEIRIZAR" SOB
A FoRMA DE coNcrssÃo, o MATADoURo púruco
MUNICIPAL.

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Minas Gerais, aprovou:

Art l" - Fica o Executivo Municipal autorizado a tercr,fuiaÂÍ, sob a forma
de concessão, o Matadouo Público Municipal.

Art 2" - A t€rceirização de que trata o aÍt. lo desta lei obedec.erá o que

dispõe a ki 8.«6193 e suas posteriores alterações, acrescidas, se nocessário, de outras de interesse
púbüco.

Art 3" - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrani ern ügor na
data de sua publicagão.

Câma-a Municipal do Congoúag aos vinte e sete dias do mês de outubro

de mil novecetrtos e noventa e novê.

ãr€--.--
ELAINE SOUZÀ COSTA PENA

Presidenta

CMC/hmfs

RuoFo(tÉAntÔr{ocoíêo,noIó3-cefllÍo-congont|os-irG-cEP3ó.415{00-TêletcDc[03])731.1640
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PREFEITURA IVIUNICIPAL DE CONGONHAS - M
CIDADE DOS PROFETAS

LEI N" 2.232
ATJ'I'ORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAT, A TERC'EIRIZAR, SOI} A
FonM.,\ DE coNCrissÃo, o MA't'ADolltr«r púut.lcr) NrtJNtctpAt,

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais,
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguirrte lei:

terceirizar, sob a forma dl,:;,"tr;, I,I':i".u".t"fffil,J;:" M::xfiür 
autorizado a

Art 2q - A terceirização de que trata o art. lo desta lei
obedecerá o que dispõe a Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, acrescidas, se

necessário, de outras de interesse púlllico.

errrará enr vigor na dara,il:l;"';r;,T"**«las 
as disposições ern corrtrário' esta Lei

I

Itary za I;e iro Jít,rrol
ilo Mu ipal

PRAÇA PRESTDENTE KUBITSCHEK. ',135 - CENÍRO - CONGONHAS - MG - CEP 36 415-000 ' ÍEL (031) 731 1300 ' FAX (031) 731 12{0

Fg !@ 13 ol oor

Prefeitura MLuricipal de Congonhas, aos vinte e sete dias do

rnês de outubro de nril novecell(os e noventa e nove.


